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I I __UNIDADE DE JURISDIÇÃO NA REPÚBLICA

«

A Constituição de 24 de fevereiro de 1891, instituindo o regime de duali
dade de justiça —  Justiça Estadual e Justiça Federal reservou lugar pró
prio para as questões antes confiadas ao contencioso administrativo (art. 60 
da Constituição de 1891). Êsse lugar foi delimitado pela Lei n.° 221, de 20 de 
novembro de 1894, relativa à organização da Justiça Federal. Em seu Titulo II, 
o citado diploma legal conferiu aos juizes e tribunais federais, competência para 
conhecerem de atos ou decisões das autoridades administrativas, lesivos de 
direitos individuais, e julgarem as questões daí decorrentes. De modo parti
cular, a Lei n.° 221, de 1894, atribuiu o conhecimento dessas questões aos 
juizes de Secção e estabeleceu-lhes regras, fixando limites ao controle judiciário 
sóbre os atos administrativos- Os parágrafos 9 a 12, do artigo 13 da Lei nume
ro 221 determinou o alcance daquele controle. Incide ele sobre a ilegalidade do 
ato ou da decisão administrativa. O juiz comum anulara parcial ou totalmente
o ato (ou  decisão administrativa) ilegal. Sê-lo-ão, um e outro, quan o nao a p 1- 
carem o direito em vigor ou o aplicarem indevidamente. A esta regra, a Lei de 
1894 estabelece duas restrições: 1.°) a autoridade judiciaria nao poderá apre
ciar o mérito nem a oportunidade dos atos administrativos, . ) o ato emana o 
do poder discricionário da Administração não será considera o í ega senao em 
caso de incompetência ou de excesso de poder.

Além do controle sôbre as decisões de natureza individual há o que se 
exerce sôbre os atos administrativos regulamentares e so re a s e i s  
Cabe, então, à autoridade judiciária, apreciar a validade das leis e regulamentos, 
recusándo-sé a aplicar leis flagrantemente inconstitucionais e regulamentos in
compatíveis com a lei e a Constituição.

Completando essas normas, a Lei n.° 221 dispõe que as decisões judiciárias 
obrigam os indivíduos e a Administração e que a violaçao de coisa julg^aa, por 
parte das autoridades administrativas, lhes acarreta responsabilidade civil e
criminal-

( * )  Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano.
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Dentro dêsses limites, o controle judiciário poderia exercer-se de duas ma
neiras:

a ) mediante pedido de anulação de um ato administrativo ilegal;
b ) em caso de litígios entre o particular e a Administração, envolvendo 

ato administrativo ilegal. Quanto aos efeitos do controle judiciário, nenhuma 
distinção existe entre os atos e as decisões administrativas, isto é, entre as de
cisões executórias e as decisões jurisdicionais. Mas, do ponto de vista do pro
cesso, distingue-se a ação que vise simplesmente a anular o ato administrativo 
e a ação em juízo, destinada a resolver litígios entre a Administração e parti
culares .

Em resumo, o controle judiciário sôbre o ato administrativo se exerce 
apenas sôbre a legalidade; o juiz judiciário não lhe examina a validade ou 
legalidade. Logo surgiu uma doutrina, sôbre o alcance dêsse controle, vin
culando a Lei n.° 221 à lei italiana de 20 de março de 1865, que suprimiu 
o contencioso administrativo na Itália. Nossa primeira República, que se ins
pirara, em sua filosofia política, no positivismo de Augusto Comte, e, em sua 
forma estatal e governamental, no federalismo norte-americano, seguiu o exem
plo já remoto da Itália, procurando substituir nosso contencioso administra
tivo pelo controle judiciário. Esqueceu-se, porém, de que, em 1889, o Conselho 
de Estado italiano reassumira sua função jurisdicional.

A primeira conseqüência da instituição de controle judiciário sôbre os 
atos administrativos foi que o mesmo passou a exercer-se através das ações 
do processo civil ou de um processo especial, de tipo judiciário. Nosso sistema 
não comporta recursos administrativos de natureza contenciosa. Seabra Fa
gundes fixou admirável doutrina do atual regime de controle judiciário, à luz 
do Código de Processo Civil.

m e io s  d e  c o n t r o l e  j u d ic iá r io

Isso pôsto, examinaremos os dois casos em que se pode exercer o controle 
judiciário:

I o) no caso de ato administrativo viciado de ilegalidade;
2.°) por ocasião de litígio entre a Administração e um particular. No 

primeiro caso, chega-se a resultados semelhantes aos do contencioso de anu
lação; no segundo, aos do contencioso de plena jurisdição.

I —  Controle de Anulação de A to Administrativo —  Examinaremos, en
tão: 1.°) o controle judiciário de anulação de ato administrativo, por ilega
lidade; 2.°) o controle judiciário sôbre litígios entre a Administração e parti
culares.

O primeiro meio de anular-se um ato administrativo eivado de ilegali
dade surgiu com a Lei n.° 221 de 1894. Era a ação de anulação de ato admi
nistrativo, movida perante o Juiz de Secção da Justiça Federal (art. 13). Mas 
êsse diploma legal não previa condições de cabimento ou de admissão da ação.

Se a autoridade judiciária verificasse que o ato argüido era ilegal, cabia- 
lhe promover sua anulação total ou parcial. Na ausência de fundamentos su
ficientes, a ação de anulação cedeu lugar a um recurso contencioso mais eficaz
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—  o mandado de segurança —  esclarece Pedro Baptista Martins. Na reali
dade, a importância da nova instituição consistiu em permitir o controle ju
diciário sôbre o ato administrativo, aduz Seabra Fagundes.

A —  O mandado de segurança

Em compensação, o mandado de segurança tornou-se instrumento juris- 
dicional freqüentemente empregado, de eficácia comprovada. Em seus obje
tivos e efeitos, assemelha-se ao recurso francês de excesso de poder.

a ) Histórico —  Em 1914, Alberto Torres, ao elaborar a “Organização 
Nacional” , propôs a instituição de um “mandado de garantia”, destinado a 
proteger direitos individuais incontestáveis. Essa sugestão, sem resultado, foi 
seguida de uma segunda, feita por Edmundo Muniz Barreto, no Congresso 
Jurídico em 1922, quando do primeiro centenário da independência do Brasil. 
Uma terceira tentativa foi realizada pelo Deputado Gadusteu Pires que em 
1926 apresentou um projeto de lei no mesmo sentido. Ainda desta vez nada 
se conseguiu. Finalmente, foi a Comissão Constitucional do Itamarati (1933) 
que, tendo aceitado a proposição apresentada pelos Srs. Themistocles Caval
cante e João Mangabeira, introduziu no projeto constitucional o mandado de 
sogurança que veio surgir, depois, no art. 113 da Constituição de 16 de julho 
de 1934). Tratava-se de uma instituição jurídica destinada a proteger direito 
c?rto e incontestável, ameaçado por ato manifestamente inconstitucional ou 
ilegal, de qualquer autoridade. Omisso na Constituição de 10 de novembro de 
1937, por se tratar de objeto de lei ordinária, o mandado tornou a aparecer 
na Constituição atual, comportando, porém uma imprecisão doutrinai. Con
cede a mesma proteção judiciária, qualquer que seja a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder (em vez de excesso e po er)*

O Ministro Castro Nunes, do Supremo Tribunal Federal, definiu o man
dado de segurança como “recurso administrativo” no sentido material, sem 
deixar de ser, ao mesmo tempo, um remédio judiciário. Seabra Fagundes foi 
o primeiro magistrado a declará-lo admissível em caso e esvio e po er.

b ) Alcance do mandado de segurança -  O “mandado” tende a anular 
o  ato administrativo inquinado de ilegalidade e de abuso de poder (excesso 
de poder). Seu alcance jurídico está fixado na Constituição e definido pela 
Lei n °  1.533, de 31-12-1951. Aplica-se aos atos das autoridades da admi
nistração direta (Ministérios, Conselhos, Autarquias) e de admimstraçao in
direta (estabelecimentos públicos, pessoas físicas e morais, exercendo delega
ções de poder). Atinge o ato administrativo, mas nao o ato rurisdicmnaljudi
ciário ou o ato legislativo. E’ o que declara tambem o Sr. Orozimbo Nonato.

c )  Cabimento do mandado de segurança -  Ate a Constxtuiçao de
1946 aplicou-se ao mandado o princípio do dire.to incontestavel_ do suph-

’ dPucou j .  vício de forma, de violaçao da lei e
cante; cabe ao ju.z cons.derar os casos administrativo. A Constituição
de mcompetêncja do abuso de poder em vez
de 18 de setembro de 1 9 4 6  trouxe iw ^  ^  Fagundes
de excesso de poder. A  ju r is p r u d ê n c ia , p  
duziu o “desvio de poder” .

n àT feT ad m W vêl quando ,e  .ratar da ato administrativo suscetível de recurso
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gracioso, de ato ou de decisão judiciária, de que caiba recurso, ou de ato admi
nistrativo disciplinar emanado regularmente das autoridades competentes- Sô
bre os dois primeiros pontos, a instituição assemelha-se ao recurso paralelo do 
direito francês. O recurso paralelo administrativo, o juiz judiciário já o aboliu 
pela jurisprudência. Quanto ao ato administrativo disciplinar, a doutrina e a 
jurisprudência admitem que o mesmo pode ser objeto de mandado de segu
rança. Neste particular, entende Seabra Fagundes que o mandado não se deve 
aplicar senão aos atos disciplinares das autoridades militares. O Supremo Tri
bunal, pelo voto do Ministro Edgard Costa, declarou-o admissível nos casos 
de ato administrativo disciplinar.

e )  Processo —  O processo do mandado é rápido. Tem prioridade sôbre 
cs demais processos. O juiz pode ordenar, preliminarmente, a suspensão do 
ato que provocou o recurso. Seu andamento é o seguinte: apresentação de 
requerimento ao juiz; ordem do juiz à autoridade administrativa no sentido 
de suspender o ato até a liquidação da questão e pedindo-lhe justificações, que 
devem ser apresentadas no prazo de cinco dias. Depois de recebê-las, o juiz 
envia o processo ao Ministério Público, para opinar no prazo de cinco dias 
A sentença deve ser dada na primeira audiência seguinte à conclusão do 
processo.

Essa rapidez, diz Seabra Fagundes, permite que se exerça o controle ju
diciário, antes mesmo que o ato administrativo comece a produzir efeitos, cir
cunstância que torna o mandado de segurança excepcionalmente útil como 
proteção jurisdicional aos administrados.

/ )  Efeitos —  O mandado, contràriamente ao que ocorre com o recurso 
de excesso de poder, não tem efeito “erga omnes” . Vale apenas como reco
mendação, ou seja, advertência à autoridade administrativa que deverá 
abster-se, no futuro, de repetir o ato impugnável. Mas se o ato se repetir 
pode-se recorrer novamente ao mandado. Neste ponto, o mandado de segu
rança difere do recurso francês por excesso de poder.

Por outro lado, sendo o mandado u’a medida judiciária destinada a pro
teger direito incontestável, deixa ao postulante aberta, nos casos de denegação, 
a via judiciária. O direito em justiça, antes incontestável, torna-se “contes
tável” . Por isso, a lei estabelece que a recusa do mandado de segurança não 
impede o requerente de pleitear posteriormente seu direito perante o Ju
diciário .

B  —  O “habeas-corpus” —  Quando um ato administrativo ilegal fere a 
liberdade individual o controle judiciário pode exercer-se através do “habeas- 
corpus” , meio complementar do controle da ilegalidade.

a ) Posição jurídica —  O “habeas-corpus”  é, aliás, muito mais antigo 
em nosso Direito, que o mandado de segurança. Como meio de proteção à 
liberdade individual, o “habeas-corpus”  trata de problema idêntico ao que o 
Direito administrativo francês defere à “via de fato”  (voie de iait) .

No Direito brasileiro, com efeito, as questões como as que provocaram o 
“Arrêt Dame Murette” e o “Arrêt Société Immobilière Saint-Just”  resultariam 
em “habeas-corpus” . O artigo 141, parágrafo 23, o institui como instrumento 
jurídico de proteção ao indivíduo que sofre ou está na iminência de sofrer, 
uma violência ou coação em sua liberdade de locomoção por ilegalidade e
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abuso de poder. Numa fórmula bastante concisa, define-se o “habeas-corpus” 
como meio de proteção do direito de locomover-se.

b ) Aplicação —  O “habeas-corpus” encontra vasto campo de aplicação 
na detenção policial ilegal e na prisão administrativa ilegal; em resumo, nos 
atos administrativos ilegais que atingem a liberdade individual. Fora dêsse 
campo, o “habeas-corpus” destina-se também a proteger as liberdades públicas. 
Existe farta jurisprudência neste particular. Sua aplicação foi, porém, mais 
freqüente antes da instituição do mandado de segurança. Tal como êste, cons
titui meio de controle dos atos administrativos eivados de ilegalidade; tal 
como o mandado, o “habeas-corpus” não apresenta condições determinadas 
de cabimento e de admissão. O juiz examina o recurso —  explica Seabra Fa
gundes —  à luz dos preceitos legais e verifica se o ato atentatório da liberdade 
é inquinado de ilegalidade, de incompetência ou de vício de forma. O “habeas- 
corpus”, tal como o mandado, tem andamento rápido e não exclui ação pos
terior perante o Judiciário, por parte do administrado.

I I  —  Contraste judiciário sôbre os litígios com a Administração —  Se cabe 
ao Poder Judiciário exercer o controle da legalidade do ato administrativo, a 
Administração poderá comparecer, como parte, perante o juiz. No sistema 
brasileiro de unidade ou jurisdição, o Estado e os particulares, podem ir^a 
Juízo como partes interessadas na solução de um litígio. A admim fração 
comparece perante a Justiça não apenas como ré, mas também autora;
na qualidade de sujeito passivo ou de sujeito ativo da ação judiciária- Neste 
particular, são as ações processuais instrumentos específicos de proteção do 
direito em Tuízo. Em Tuízo, a administração faz-se representar pelo Procura

rão atual foi estabelecida pela uei  n. x . o t i ,  ^  ............................— *
A Administração, por seu lado, dispõe dos serviços de consultoria e as

______ r>rcr3n<! de informaçao dos representantes

administração e os particulares.

-  T _r OS DOIS SISTEMAS JURISDICIONAISCONCLUSÃO: PARALELO ENTRE Ob v v is  o J
.  -  • 1 t  '  _ ̂  /- í  M  • T * »
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trados, no exercício de suas funções. Sob a pressão da jurisdição administra
tiva. o papel da jurisdição judiciária sofreu um eclipse durante o Império.

No regime atual, a jurisdição judiciária absorveu as funções jurisdicio- 
nais da administração e acabou por intervir na execução administrativa.

Assim foi que, no advento da República, Amaro Cavalcante assinalava 
a forte tendência dos tribunais para invadirem as atribuições da Administração, 
impondo-lhe indenizações e obrigando-a a anular decisões e regulamentos 
administrativos.

Aceitando, em princípio, o controle judiciário, a Administração, por sua 
vez, não deixou de levantar objeções contra certas decisões. São ilustrativos 
a respeito dos litígios de ordem pessoal entre juizes e tribunais judiciários, 
de um lado, e o diretor da Caixa de Amortização do Tesouro, que se recusava 
a cumprir decisões judiciárias. Comprova-o o “Repertório das Decisões do 
Supremo Tribunal, de 1896 a 1910” , de José Tavares Bastos.

A Revolução de 1930 veio agravar ainda mais êsse desacordo e por outra 
razão: orientando-se, um tipo de democracia social, a República, a partir da
quela data, teve de elaborar os grandes códigos atuais de direito público (Có
digo de Minas, de Águas, da Propriedade Industrial, o Estatuto dos Funcio
nários, etc.) cuja aplicação foi confiada a jurisdições administrativas especiais.

Na execução da Lei, essas entidades vão exercer sua função jurisdicional 
não raro por via normativa, ao passo que os tribunais judiciários vão decidir 
por via contraditória. Aquelas têm por objetivo primordial a aplicação da lei 
para tôda uma categoria de administrados; as autoridades e os tribunais judi
ciários limitam-se à discussão de direito entre partes. Ressalta daí uma espécia 
de oposição entre duas ordens de autoridades, dois processos de elaboração do 
direito, entre publicistas e privatistas. Os primeiros apegados aos princípios do 
direito público, da autoridade do Estado; os segundos, aos princípios do direito 
privado, ao processo civil e à defesa exclusiva literal dos direitos individuais.

Visto que a jurisdição administrativa (normativa) é sujeita à jurisdição 
judiciária (contraditória) questões tem havido em que o interêsse pessoal 
tem prioridade sôbre questões de interêsse público. Fica a administração su
jeita, indiscriminadamente, a regras de direito privado, à pressão dos interêsses 
individuais. Por isso, assistimos, depois de 1930, ao seguinte fenômeno: en
quanto a Administração, dentro das tendências já conhecidas, procurou firmar 
certo poder de decisão, reagiu a autoridade judiciária, construindo uma juris
prudência que visava a impedir a autonomia de determinadas jurisdições admi
nistrativas, então criadas, como o Tribunal Marítimo Administrativo, o Con
selho do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a Câmara de 
Reajustamento Econômico, etc.

Podemos concluir que as duas experiências jurisdicionais do Estado, no 
Brasil, —  a da dualidade de jurisdição do Império e a da unidade de juris
dição na República, —  fazem lembrar a teoria hegeliana. Dir-se-á que o Im
pério levantou a tese de uma dualidade jurisdicional, favorável à autoridade 
administrativa. A República lhe opôs a antítese da unidade de jurisdição, com
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portando uma reação do controle judiciário. Necessário se torna chegar ao 
equilíbrio da síntese.

SUM M ARY
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6 . The Hegelian situation: the thesis is the dualitv of jurisdiction of the p n t ;  the 
antithesis, the unity of the present; the necessity of a svnthesis.

O D .A .S .P .  que tem sido, indiscutivelmente, uma fôrça renovadora aplicada 
à modernização e racionalização dí.s instituições administrativas da Nação —  tanto 
na órbita federal como nos domínios da administração local —  tem consciência de 
suas responsabilidades perante os prefeitos e vereadores do Brasil. Podem contar 
com a sua colaboração, em qualquer recanto do país, todos os patrícios bem inten
cionados que se esforçam pelo constante aperfeiçoamento dos serviços públicos, aper
feiçoamento tanto mais necessário quanto mais difícil de realizar —  quer em têrmos 
de elevação dos índices de produtividade e eficiência, quer em função da melhoria 
dos níveis de moralização do exercício da função pública e do bem-estar geral.

Os Municípios brasileiros, através de repiesentantes autorizados, sempre reco
nheceram e proclamaram a utilidade concreta, a natureza profundamente democrá
tica, o alcance superior e a alta responsabilidade da missão confiada ao D . A . S . P .  
Essa missão está ligada às possibilidades de expansão e desenvolvimento dos Muni
cípios que dependem do funcionamento harmonioso das instituições políticas e admi
nistrativas do País, da eficiência geral do mecanismo Administrativo e da boa qua
lidade dos servidores públicos.

A rizio  de V ia n a


